
COMUNICADO 04: 
CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULAS 

 
SEGUNDA CHAMADA DA LISTA DE ESPERA 

 

1. Nos termos edital do Edital nº 05 de 15 de Janeiro de 

2025, fica estabelecido o cronograma abaixo: 

 

 

Atenção à data de envio dos Vídeos para a Banca de 

Heteroidenficação! 



2. Os discentes Convocados para ocupação de vagas 
constam relacionados no Anexo I deste edital. 

3. 

Da Matrícula  

A matrícula deverá ser efetuada em formato on-line nas datas estabelecidas no 
cronograma do item 1. Deste Edital. 
 
Assim, Todos(as) os (as) Candidatos (as) deverão acessar o link abaixo para 
efetuar a matrícula. 
 

www.ifbaiano.edu.br/unidades/bonfim/secretaria-de-registros- 

academico/ 

APÓS ISSO, todos(as) os (as) Candidatos (as) deverão: 
 
ENVIAR os arquivos de documentos (do Item 3. deste comunicado) para o e- 
mail patric.nascimento@ifbaiano.edu.br, seguindo os seguintes parâmetros: 

2.1 Enviar os documentos em um único arquivo e no formato PDF 

Veja como juntar aqui: (COMO JUNTAR PDF 
https://smallpdf.com/pt/juntar-pdf); 

2.2 Enviar o arquivo apenas uma vez para o e-mail disposto acima; 
 
2.3 Ao enviar o arquivo, inserir o seu nome completo e o nome do curso 
no CAMPO ASSUNTO do e-mail. 
 
Cc 
cco 
Ex.: ASSUNTO: Reginaldo Soares da Silva (ADMNISTRAÇÃO) 
 
Sugestão para quem não tem possui impressora com scanner: baixar 
aplicativo gratuito de scanner no seu celular ou utilizar a ferramenta para 
scanner disponível no google drive do seu aparelho, ao clicar em “novo”, 
no canto inferior esquerdo da tela, clique em “digitalizar”. 
 

4- Os Documentos necessários para envio, são: 

a) RG (FRENTE E VERSO); 
 
b) Certidão de Nascimento ou casamento (se casado); 

http://www.ifbaiano.edu.br/unidades/bonfim/secretaria-de-registros-academico/
http://www.ifbaiano.edu.br/unidades/bonfim/secretaria-de-registros-academico/
mailto:patric.nascimento@ifbaiano.edu.br


c) CPF (se o RG já contiver o número do CPF, não há necessidade de enviá-lo 
separadamente); 
 
d) Certificado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo 
masculino maiores de 18 anos); (FRENTE E VERSO) 
 
e) Comprovante de Quitação com a Justiça Eleitoral ou comprovante de 

votação em última eleição; 

/www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor? 

id=1738756545087 

 

 
f) Cópia do Histórico Escolar, ou Certificado de Conclusão, ou Declaração de 
conclusão do Ensino Médio (FRENTE E VERSO) 
 
g) Laudo Médico original emitido nos últimos 12 (doze) meses (SE 
CANDIDATO À VAGA DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA) 
 
h) Formulário preenchido de Autodeclaração de quilombola. (SE CANDIDATO 
QUILOMBOLA) 
 
i) Comprovação de renda familiar bruta per capita (EXTRATO DO CADÚNICO, 
BOLSA FAMÍLIA, AUTODECLARAÇÃO ETC) – PARA CANDIDATOS(AS) QUE 
CONCORRERAM NA MODALIDADE DE RENDA ATÉ UM SALÁRIO MÍNIMO. 

J) NÃO SERÃO NECESSÁRIOS NOVOS ENVIOS DE VÍDEOS PARA BANCA 
DE HETEROIDENTIFICAÇÃO (PARA QUEM OPTOU PELAS COTAS DE 
NEGROS(AS). 
 
 
Observação: Candidatos com Pendência de Histórico Escolar Final e/ou em 
Estágio Supervisionado, quando Obrigatório para Conclusão do referido curso, 
deverão sanar tal pendência na respectiva instituição, para posterior 
apresentação de histórico definitivo, nos termos do Edital nº 05 de 15 de Janeiro 
de 2025. 
 
 
O NÃO ATENDIMENTO DOS TERMOS DESTE COMUNICADO PODE 
ENSEJAR PREJUÍZO DA VAGA PRELIMINARMENTE OCUPADA. 
 
 

SENHOR DO BONFIM/BA, 17/02/2025 

COMISSÃO LOCAL DO SISU

http://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral%23/certidoes-eleitor


 
ANEXO I – DISCENTES CONVOCADOS 

 
 

LISTA DISPONÍVEL NO DIA 18/02/2025 
 

NA PÁGINA: https://concurso.ifbaiano.edu.br/portal/ingresso-2025- 
cursos-superiores-sisu-bonfim-janeiro-2025/ 

https://concurso.ifbaiano.edu.br/portal/ingresso-2025-cursos-superiores-sisu-bonfim-janeiro-2025/
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